
EXMO. SR. DR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA. 

Câmara Municipal de Ibitinga 

1111111 III P otocolo Geral 0002288/2014 
Data: 09/12/2014 Horário: 22:24 

Legislativo - PAR 206/2014 

Examinando o Projeto de Lei Ordinária n° 189/2.014, 
 recebido nesta Casa de Leis em 05/12/2.014,  e registrado sob o n° 

205/2.014,  de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO A ALTERAR O ARTIGO 2° DA LEI 
MUNICIPAL N° 4.001/14, tramitando em regime de urgência especial, 
que foi devidamente justificado e aprovado, verifiquei que o mesmo é 
legal, regimental e constitucional, nos termos do artigo 34, inciso IV, da 
Lei Orgânica Municipal, sendo a propositura de iniciativa do Sr. Prefeito. 

No entanto, existem erros materiais que podem ser corrigidos, por meio 
de Emendas, sendo que o Projeto de Lei passa ter a seguinte redação: 

Art. 1° 
(...) 

040-3.3.90.30.00 01 310.000 
	

Material 	 de 
Consumo 	 R$ 50.000,00 

041-3.3.90.39.00 01 	 310.000 	 Outros Serv. Terceiros — P. 
Jurídica 	 R$ 28.000,00" 
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388-3.3.90.32.00 — 01.310.000 — Mat. Bem ou Serv. p/ Dist. 
Grat. 	 R$ 50.000,00 

389-3.3.90.32.00-05.300.012 — Mat. Bem ou Serv. p/ Dist. Grat. 
	 R$ 28.000,00" 

Art. 2° 
(...) 

"10.451.0004.1284.0000 — Obras e Instalações 

062.4.4.90.51.00-01.310.000 
	

Obras 	 e 
Instalações 	 R$ 9.000,00" 

Assim, com as emendas 
emito parecer favorável 
à sua tramitação. 
Ibitinga, 09 de dezembro de 2.014. 

Vereador: Jean Ferreira da Silva 
Relator Especial 
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